
 
 
 
 

 

CHAMADA PÚBLICA PARA MENTORES(AS) DA 2ª EDIÇÃO DO 
PROGRAMA DE MENTORIA ONLINE DO IBCCRIM 

 

A presente chamada pública para credenciamento de mentora(s) e 

mentor(es), tem por finalidade convidar todas(os) associados e associadas do 

Instituto Brasileiro de Ciências Criminais para participar de forma voluntária, do 

Programa IBCCRIM de Mentoria Online. 

O IBCCRIM acredita que o fortalecimento e protagonismo de diferentes 

vozes e visões é essencial para a transformação do cenário jurídico e social 

brasileiro.  

Para potencializar a promoção da diversidade e inclusão, que é um dos 

principais objetivos da gestão no biênio 2025-2026, realizaremos a 2ª edição 

do Programa IBCCRIM de Mentoria Online. 

O Programa IBCCRIM de Mentoria Online busca propiciar condições que 

favoreçam o desenvolvimento acadêmico e profissional de estudantes que 

estejam cursando o 5º ano (9º ou 10º semestre) de curso de ensino superior 

até pessoas que tenham concluído graduação há no máximo cinco anos em 

instituição reconhecida pelo MEC. 

O Programa de Mentoria do IBCCRIM busca propiciar condições que 

favoreçam o desenvolvimento acadêmico e profissional às pessoas que se 

encontrem em situação de hipossuficiência econômica ou que, no ato da 

inscrição, se autodeclararem pretas, pardas ou indígenas (conforme quesito 

cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE), 

para pessoas que no ato da inscrição se autodeclararem transexuais, travestis 

ou integrantes da população LGBTQIA+, pessoas com deficiência, egressas 

do sistema prisional, mães solo e/ou refugiadas. 

Serão 80 (oitenta) candidata(os) contemplada(os) que receberão 

orientação individualizada por meio de mentorias acadêmicas ou profissionais e 

serão gratuitamente associadas(os) ao IBCCRIM na modalidade online, o que 

lhes possibilitará acesso virtual a toda estrutura como publicações, biblioteca, 



 
 
 
 
grupo de estudos, laboratórios de ciências criminais, descontos em cursos e 

eventos, etc por até seis meses.    

 

1. DA MENTORIA 

O processo de mentoria consistirá no diálogo entre pessoas com diferentes 

níveis de vivência e experiência profissional e/ou acadêmica, para possibilitar o 

aconselhamento e troca de saberes. Estão previstas as modalidades de 

mentoria profissional e acadêmica.  

 

1.1 Mentoria acadêmica 

A mentoria acadêmica consiste em direcionamento voltado à área de estudos, 

docência e/ou produção acadêmica em geral. Nesta modalidade, o/a mentor/a 

poderá contribuir com sua experiência em pesquisa e escrita científica, 

desenvolvimento de projetos, direcionamento na escolha de cursos, 

pós-graduações etc.  

 

1.2 Mentoria profissional 

A mentoria profissional auxilia o(a) mentorado(a) em início de carreira a avaliar 

opções e possibilidades na atuação do mundo real, através de conhecimento 

empírico que não necessariamente é adquirido na universidade. O/a Mentor/a 

profissional ajuda o/a mentorado/a a traçar uma estratégia de atuação e 

objetivo na carreira.  

 

2. Requisitos para credenciamento como mentor(a) 

Os(as) associados(as) selecionados atuarão como mentores e mentoras do 

programa de forma voluntária.  

2.1 Para o credenciamento do(a) Mentor(a) espera-se que este(a): 

I. Possua titulação de mestre(a) ou doutor(a) em matéria de ciências 

criminais ou áreas correlatas; ou, em ambos os casos, esteja em curso; ou  



 
 
 
 

II. Possua titulação de especialista (pós graduação lato sensu) em matéria 

de Ciências Criminais ou áreas correlatas;  

2.2 É necessário que o(a) interessado(a) firme o Termo de Compromisso de 

Acompanhamento quando do início das atividades de mentoria. 

2.3 Ao longo do projeto, deverão ser realizadas pelo menos 3 (três) encontros 

online (por Google Meet, Zoom, Skype ou outro meio similar), em horário e 

duração ajustados entre mentor(a) e mentorado(a).  

2.4 É permitido que o(a) mentorado(a) e mentor(a) realizem, a critério e 

disponibilidade de ambos, mais encontros ou estabeleçam outras formas de 

comunicação. 

 

3 Da inscrição para credenciamento  

3.1 A inscrição será realizada mediante preenchimento de formulário que ficará 

disponível no site oficial do IBCCRIM (www.ibccrim.org.br) ou acessível através 

do link. 

3.2 Quando do preenchimento do formulário de credenciamento, o(a) 

interessado(a) deverá: 

I. Anexar cópia do diploma ou outro documento idôneo para fins de 

comprovação da titularidade mínima exigida neste Edital;  

II. Indicar o interesse na realização de mentoria acadêmica ou profissional; 

III. Indicar o número de pessoas que terá disponibilidade para mentorar.  

 

4 Do prazo para credenciamento 

O(a) interessado(a) poderá se inscrever como Mentor(a) até 30 de abril de 

2026. 

 

5 Da previsão do início e término da atividade de orientação  

http://www.ibccrim.org.br
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScJWIe1r-J1ceNnWO9FU5mGBC4-pwahZ8ZYHPAi0zFCO5soKg/viewform?usp=preview


 
 
 
 
O início das atividades de Mentoria será a partir do dia 01 de junho de 2026 e o 

término se dará em 30 de novembro de 2026, com a opção de entrega de um 

artigo científico por mentor(a) e mentorada(o). 

  

5.1 Ao final do processo de mentoria o(a) Mentor(a) receberá uma declaração 

emitida pelo Instituto Brasileiro de Ciências Criminais (IBCCRIM) descrevendo 

a atividade realizada.  

 

6. Do artigo científico  

Ao final do programa de mentoria, é facultado ao Mentor/a e Mentorado/a a 

elaboração de um artigo científico em conjunto.  

6.1 O/a mentorado/a que optar pela elaboração do artigo científico deverá 

entregar a versão final até o final de novembro por meio do site: 

https://jcc.ibccrim.org.br/envio-de-artigos/  

6.2 O artigo deve ser inédito, portanto não publicado em nenhum periódico 

científico e/ou canais de comunicação.  

6.2.1 O ineditismo não deve ser confundido com originalidade, podendo o tema 

tratado pelo artigo já ter sido abordado por outros autores(as) e/ou publicações. 

Não são considerados inéditos os textos: 

I. Divulgados na internet; 

II. Já publicados no exterior (ainda que em outra língua); 

III. Já publicados em anais de eventos científicos. 

6.3. Os artigos encaminhados serão analisados por uma turma avaliadora, que 

selecionará os artigos para publicação no JCC.  

  

7. Da divulgação dos resultados 

A divulgação dos/as mentores/as credenciados/as ocorrerá no dia 10/05/2026, 

por meio do correio eletrônico e/ou redes sociais do IBCCRIM.  

https://jcc.ibccrim.org.br/envio-de-artigos/


 
 
 
 
A divulgação do resultado do processo seletivo da 2ª edição do Projeto 

IBCCRIM Mentoria Online com a indicação das respectivas duplas de 

mentores(as) e mentorado(as) ocorrerá em 20/05/2026. 

Eventuais omissões e questões serão analisadas e dirimidas pelo 

Departamento de Acessibilidade. 

 

Dúvidas e/ou esclarecimentos complementares poderão ser encaminhados 

para o email acessibilidade@ibccrim.org.br  ou atendimento@ibccrim.org.br ou 

pelo whatsapp: (11) 94327-8374. 

mailto:acessibilidade@ibccrim.org.br
mailto:atendimento@ibccrim.org.br

